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ESTADO DE ItOM)ÕNlA

PREFEITURA DO IrfTJNlCÍPlO DE CORXJMBIARAD0TATJN1CIP10DEC0RX3MB1ARA
r.~à^ * O

 \- j
PODER EXfíCimVO V o "

I^i MumcipaJ u." 263> de 21 de M»io de 200L

'^DISPÕE SOríRJZ AUTORjyjVÇÃO PARA
ABPJPrXJKA DE ORÉOrrO ADICIONAL
SDPLKMENrAJÍ, E DA OirPRAS PROVÍDÊNCIAÍÍ'^

O Prefeito do Muuieipio de ('orafnhiai«> listado de Rondônia,
no liso de suas atribuições lj?gais, ftiz saber que a. Câniara Municipal de Vereadores, aprovou e P)Íe
sanciona o promulga a seguinte:

LElí

Artígo í* ' Pica o Poder Executivo Municipal auforizaxlo a
abrir uo corrente Exeixicio Fiuanceiio, um Cródito Adicionai Suplementar, no valor de R$
12.000,00 (Doze mil reais), pai a dai' cobertm ana seguinte prog|-ajn^ão.dq^ítaineuto vigente:

07 " SEÍTRErrARlA MUNICIPAL DE SATOB
0701 - Secretaria Mimicipal de Saúde

-ir.:rz~ "C

'•"■«wík:!

13 - Saúde e Saneamento G-3LjlS OA l í Ao* í
1.307 - Administração
1307021-Aiiimuistíiaçãi) Geial ■ - jj
13070212 027 • Atividades do Etelo Municipal de Saúde • r— : '
3132 • Outros Serviços e Elncargos R$ TOvCOO^OOt-'-
4120 ■ E(|uipameníos e Material Permanente R$ 2.000,00

Artigo 2*- Para dar cobralursi ao Crédito autorizado, sorSí»
utilizados recursos provenientes do Artigo 43, §1'^, Inciso III, da 1/ci Federal 4.320/64, por anulação
parcial dasejipiinle dotação do Orçamento vigente:

03 -- Sl^JRErARlA MUNICIPAL DE ASSIS');Í^CIA SOCIAI.
0301 - Secretaria Municipal de Assistência Social

15 • Assietôncia e Previdência
1.S81 - Assistência
15S14S6 - Assistência Social Gorai
1.5814862-04 - Atividades do Departamento do Promoção Social
3111-0.3 ■ Outras Despesas Varíúveis ^ R$ 12.000,00

Artigo 3* - Estalai entx^/uylgor na. datado sua publicação, revogaxias as
disposições em contrário.

('Orumbiara- Ijí 22 de Maio de 2001.
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